
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

“Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão
Embuense das Artes ao Sr. Eduardo Fernandes
Júnior ” 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO DE CIDADÃO
EMBUENSE DAS ARTES ao Senhor Eduardo Fernandes Júnior pelos reconhecidos e relevantes
serviços prestados à Comunidade embuense das Artes.
 
 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do
homenageado.
 
 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO o esforço e consideração que o senhor Eduardo Fernandes Júnior vem apresentando
ao longo dos anos, em Embu das Artes, através de sua atuação no âmbito legislativo.
 
CONSIDERANDO QUE homenagens como essa são e devem ser a prerrogativa do poder legislativo de
nossa cidade.
 
VEREADOR CÉSAR BEGALLI APRESENTA ao Egrégio Plenário o seguinte Decreto Legislativo
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 

Sr. Eduardo Fernandes Júnior
 

Eduardo Fernandes Júnior, nascido em 27 de julho de 1966, Local de nascimento: natal – RN.
 
Filho de Eduardo Fernandes (in memoriam) e Josefa de Moura Fernandes.
 
Chegou em Embu das Artes em 1970 aos 4 anos de idade, onde mora há 50 anos.
 
Formado em Publicidade e Propaganda e Tecnologia de Informática, com pós graduação em Tecnologia
de Redes e Gestão Pública.
 
Primeiro emprego aos 15 anos de idade na Associação Comercial e Industrial de Embu, prestando
serviços no meio empresarial do Município.
 
Aos 19 anos prestou serviço militar na Marinha do Brasil.
 
Aos 25 anos de idade ingressou na Câmara Municipal de Embu, no ano de 1991 quando o prédio da
Câmara ainda se localizava na praça no centro de Embu.
 
Participou nas mudanças e nas instalações do prédio atual do legislativo na gestão do Vereador Josmar
Begalli, presidente da Câmara à época.
 
Permanece até os dias atuais. Com quase 30 anos de serviços prestados no legislativo embuense, onde
já passou por vários setores, dentre eles, o de diretor geral da Câmara Municipal.
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 29 de junho de 2022
 

 
 

César Begalli - REPUBLICANOS
 
 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310038003300320033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.


		2022-07-04T08:54:47-0300




